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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Presidente Venceslau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal, além de 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Presidente 
Venceslau poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do endereço eletrônico: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
presidentevenceslau

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.476.131/0001-40
Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180
Telefone: (18) 3272-9090
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
presidentevenceslau

Câmara Municipal de Presidente Venceslau
CNPJ 51.391.944/0001-78
Avenida Dom Pedro II, nº 289
Telefone: (18) 3271-4622
Site: www.camarapv.sp.gov.br

IPREVEN - Instituto de Previdência Municipal de 
Presidente Venceslau
CNPJ 49.597.552/0001-18
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Telefone: (18) 3272-3137
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 082, DE 14 DE MAIO DE 2021.
“Regulamenta a Lei nº 3.237, de 
04/04/2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de fixação de cartaz 
conscientizando as gestantes sobre os 
perigos da Síndrome Alcoólica Fetal 
(SAF) em todos os hotéis, restaurantes, 
lanchonetes, bares e similares que 
comercializam bebidas alcoólicas 
localizados no Município de Presidente 
Venceslau”.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º, da Lei Municipal 
nº 3.237, de 04 de abril de 2014, que determina ao Chefe do 
Poder Executivo regulamentar a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido que, no âmbito do território 
municipal, todos os hotéis, restaurantes, bares e similares que 
comercializam bebidas alcoólicas, são obrigados a fixar, em 
local visível ao público, cartaz conscientizando as gestantes 
sobre o risco da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF).

§ 1º - A Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) é uma doença 
causada pela ingestão de álcool pela mãe durante a gravidez 
e pode ocasionar defeitos no feto que variam de leves a 
graves, causando problemas de comportamento e falta de 
crescimento, entre outros.

§ 2º - A Lei nº 3.237/2014, ora regulamentada, tem 
como objetivo criar ações para informar toda a população 
e, principalmente as gestantes, sobre como o álcool pode 
prejudicar o seu filho e, por conseguinte, torná-lo um cidadão 
com limitações irreversíveis.

Art. 2º - O tamanho do cartaz, nunca inferior a 20x30 
centímetros, deverá conter os seguintes dizeres: “PREVENÇÃO 
SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL: A INGESTÃO DE ÁLCOOL 
DURANTE A GESTAÇÃO PODE PREJUDICAR A SAÚDE DO 
FETO”.

§ 1º - A SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL é uma síndrome 
gravíssima que pode ser evitada e decorre principalmente da 
falta de informação.

§ 2º - A divulgação é essencial para que todos conheçam e 
entendam quais as consequências de se ingerir álcool durante 
a gravidez.

Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo firmar convênios 

com entidades e clube de serviços para confecção gratuita dos 
cartazes que trata o artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 14 de 
maio de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais Leis
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